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INDICAÇÃO 001/2026 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo de viabilidade para 

instituir no município de Indaiatuba, o Programa 

Municipal “Polo de Empregabilidade Inclusiva – Primeiro 

Emprego da Pessoa com Deficiência”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal estudo de viabilidade para instituir no município de Indaiatuba, o 

Programa Municipal “Polo de Empregabilidade Inclusiva – Primeiro Emprego da 

Pessoa com Deficiência”. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Assistência Social 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

    
   O objetivo é instituir, no âmbito do Município de Indaiatuba, o Programa 
Municipal Polo de Empregabilidade Inclusiva, voltado à promoção do acesso ao primeiro 
emprego da pessoa com deficiência, bem como à sua permanência e desenvolvimento 
profissional no mercado de trabalho, por meio da metodologia do Emprego Apoiado. 
 
   O acesso ao primeiro emprego ainda representa um dos maiores desafios 
para jovens e, de forma ainda mais significativa, para pessoas com deficiência. A 
ausência de experiência profissional, aliada às barreiras sociais, estruturais e 
atitudinais, dificulta a entrada e, principalmente, a permanência dessas pessoas no 
mercado de trabalho. 
 
   O Governo do Estado de São Paulo já desenvolve o Programa Meu 
Emprego Inclusivo, que utiliza a metodologia do Emprego Apoiado, por meio dos Polos 
de Empregabilidade Inclusiva (PEIs). A implantação de um Polo de Empregabilidade 
Inclusiva em Indaiatuba permitiria ao município: promover a busca ativa de candidatos 
com deficiência; realizar entrevistas profissionais individualizadas, mapeando 
habilidades e perfis; oferecer qualificação técnica e empreendedora, presencial e à 
distância; realizar o encaminhamento assertivo para vagas de emprego, em parceria 
com empresas locais e o PAT. 
 
   Além disso, campanhas municipais voltadas ao primeiro emprego 
inclusivo podem ampliar a conscientização, estimular o setor privado a aderir às práticas 
inclusivas e fortalecer o desenvolvimento social e econômico do município. 
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Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento da presente indicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 2026. 

 

 

          
                         HÉLIO RIBEIRO 

                               Vereador 


